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Altera a Lei Municipal nº 3.939, de 12 de dezembro de 2001, que dispõe 
sobre autorização para o Executivo Municipal adquirir Cestas de Natal a 
serem distribuídas aos servidores municipais, funcionários da FUSAM – 
Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava e Câmara 
Municipal.

Art. 1º Ficam alterados a Ementa e o artigo 1º da Lei Municipal nº 
3.939,  de  12  de  dezembro  de  2001,  que  passam a  vigorar  com a 
seguinte redação:

“Dispõe  sobre  autorização  para  o  Executivo  Municipal 
adquirir Cestas de Natal a serem distribuídas aos servidores 
municipais, funcionários da Fusam–  Fundação de Saúde e 
Assistência do Município de Caçapava, Câmara Municipal e 
estagiários” (NR)

“Art.  1º Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  adquirir 
Cestas  de  Natal  a  serem  distribuídas  aos  servidores 
municipais, funcionários da FUSAM – Fundação de Saúde e 
Assistência do Município de Caçapava, servidores da Câmara 
Municipal  e  aos  estagiários  que  desempenhem atividades 
junto  à  Administração  Pública  Municipal,  à  FUSAM  e  à 
Câmara Municipal.” (NR)

Art.  2º Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua  publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 23 de Junho de 2026.

Dandara Pereira César Leite Gissoni
Vereadora – PSB
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